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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Guaimbê, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guaimbê 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
guaimbe.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/guaimbe
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO MUNICIPAL DE Nº 3.125/2023.

D E C L A R A  P O N T O
F A C U L T A T I V O  N A S
REPARTIÇÕES  PÚBLICAS
MUNICIPAIS  NO  DIA  03  DE
NOVEMBRO DE 2023 (SEXTA-
FEIRA).

Eu,  Marcia  Helena  Pereira  Cabral  Achilles,  Prefeita
Municipal de Guaimbê, SP, usando das atribuições que me
são conferidas por Lei,

DECRETO:
Artigo 1º) – Fica declarado ponto facultativo em todas

as repartições públicas municipais no dia 03 de novembro
de 2023 (sexta-feira).

Artigo 2º) – Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Guaimbê,
Aos, 25 dias de outubro de 2.023.

Marcia Helena Pereira Cabral Achilles
Prefeita Municipal

Digitada,  registrada  no  competente  livro,  nesta
secretaria,  e  publicado por  afixação no  átrio  público  desta
Prefeitura, na data supra, nos termos do artigo nº 62, inciso
XIX, da Lei Orgânica do Município.

Wagner Medeiros Martins Garcia
Secretário Municipal

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Ratificação
Ratificação

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029/2023

MARCIA  HELENA  PEREIRA  CABRAL  ACHILLES,
PREFEITA MUNICIPAL DE GUAIMBÊ, ESTADO DE SÃO
PAULO,  no uso de suas atribuições legais, considerando
informações, pareceres, documentos e despachos contidos
no PROCESSO N° 067/2023,  AUTORIZO  a contratação
direta  com  a  EMPRESA  ATENA  PREPARADORA  DE
LEILOES  E  GESTAO  DE  PATIOS  LTDA. ,  CNPJ  nº
20.089.941/0001-50,  com  sede  na  Estrada  Municipal
Teodor Condiev nº 970 – Bairro Jardim Marchissolo – CEP
13.171-105 – Sumaré – SP, por dispensa de licitação, que
tem por objeto a Contratação de empresa especializada
para a prestação de serviços de levantamento, inventário,
preparação, organização, realização e condução de Leilões
Públicos para venda de bens móveis inservíveis (ociosos,

antieconômicos,  irrecuperáveis,  sucatas  e  outros),  bens
imóveis pertencentes ao patrimônio público municipal, bem
como bens móveis legalmente apreendidos,  em especial
veículos, através de plataforma eletrônica e por Leiloeiro
Oficial devidamente registrado na JUCESP – Junta Comercial
do Estado de São Paulo.

RATIFICO a dispensa de licitação, nos termos do inciso
II, do artigo 24, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e
alterações posteriores.

AUTORIZO, outrossim, a despesa no valor total de R$
6.500,00  (seis  mil  e  quinhentos  reais),  a  ser  suportada
conforme  disponibilidade  orçamentária  informada  pela
Contadoria.

GUAIMBÊ, 24 DE OUTUBRO DE 2023.
MARCIA HELENA PEREIRA CABRAL ACHILLES
PREFEITA MUNICIPAL DE GUAIMBÊ

...........................................................................................................
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